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S U M A R l (J Ao abrigo da alíaea cl), artigo 4.“ e teu parágrafo único 
<!o Decreto n.“ 41 024, de 28 de Fevereiro de 1957. con- 
jugadamente com o artigo único ab Decreto n.“ 47 950, 
de 19 de Setembro de 1967; ,

Nes termos Q'a Decisão oomí Força de Lei n." 1 /75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças:

Artigo único. É concedida à Empresa Pública de Abas
tecimento— EMPA — isenção de direitos e dfermais impo
sições adúaneiras incluindo a taxa de emolumentos gerais 
aduaneiros na desalfandegação de 45 000 toneladas de mi
lho destinado a ocorrer às necessidades de abastecimento 
da população, a im,portar, de qualquer origem., ao longo 
do ano de 1980.

Seceta,ria de Estado das Finanças, 19 de Janeiro de 
1980.—O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas
concelos França.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA;

Fartaria n.» 3/80;

Concede à Empresa Púbi ca de Abastecimento, — EMPA 
—• isenção de direitos e demais impoaçõesi aduane :as, 
incluindo a taxa de emolumentos gereis na desalfan- 
degeção de 45 000 toneladas de milho a importar ao 
longo do ano de 1980.

Ãsseinbleia Nacional Popular: 
Secretaria-Geral.

Gabinete do Primeiro Ministra

Direcção-Geral da Administração Interna. 
D recção-Geral da Função Pública.

Ministério da Saúde e Assuntos Sociai.s: 
Secretaria-Geral.

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR
AnúiícioD judiciais e outros.

Secretaria-Geral
MINISTÉRIOS DA COORDENAÇÃO 

ECONÔMICA COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica que Noel Lopes dos 
Re s e Maria Helena Silva Lepes de Barpos, nomeados, res- 
pect vamente, responsávei de contabilidede e 2.» oficial am
bos da Assembléia Nacional Popular, por despacho publi
cado no Bo.edm. Oficial n." 2/80—^tomaram, posse des cargos 
referidos em 15 de Janeiro coricente.

Secretaria cie Estado das Finanças
Portaria. n.“ 3/80 
de 19 de Janeiro

A Empresa Pública de Abastecimento folicitou isenção 
de direitos para 45 000 toneladaS' de milho a importar 
dúrante o ano de 1980 e destinado a ocorrer às necessi
dades de abastecimento da população.

Secretaria-Geral da Assembeia Naconal Popular, na 
Praia, 16 de Janeiro de 1980.— O Secretário-Geral, Antómo 
Monteiro.
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Direcçãü-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Prime ro-Minisíro:

De 27 de Dezembro de 1979:

Daniel AvelSno Pires, jornalista do quadro do pessoal da 
D'recção-Geral de Iniormação—^ exonerado, a seu pedido, 
do referido cargo, a parti: de 1 de Janeiro de 1980.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho
Direcçã-a-Geral da Adraintistração Interna 

DECLARAÇÃO
De harmon a comí o dispogto no n.“ 3 do artigo 12.° da Por

taria n.o 24/78, de 11 de Maí:ço, se publica qUe foi autori
zada a seguinte transferência de verba no orçamento muni
cipal do Fogo por despacho de 28 de Dezembro corrente, 
do Secretário de Estado da Administração IniieOTa, Função 
Pública e Trabalho:

Despachos do Camarada Ministro da Coordenação 
Econômica:

De 20 de Setembro de 1979:
Nelson Brito da Luz Ferreira, tesoureiro de 2^ classe, pro

visório, da Central Eléctrica da Praia, — nomeado, defi
nitivamente no referido cargo, nos termos do § l.° do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo l.°, artigo l.°, do orçamento (privativo da 
Central Eléctrica da Praia.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e ds Contas em 
28 de Dezembro de 1979).

O O ReforçoS
I f I §
Õ ^ I Z

AnulaçãoRubricas ou
inscrição

Serviços gerais1.*

Vencimentos e saiários: 
1 Pessoal dos quadros apro

vados por lei ...........
Abono para falhas..........
Desilocações ..................

Bens duradouros:
1 Material de aquartela

mento e alojamento ... 
4 Equipamentos de secre

taria ..........................
Bens não duradouros:

Consumos de secretaria. 
Conservação e aproveita 

mento de bens ...........
Despesas de funciona

mento:
1 Encargos próprios das

instalações ..................
2 I Encargos com a saúde . •.
4 Representações.................
5 Comunicações..................
6 Pubilicidade e propagan

da ..................................
7 Trabalhos especiais di

versos ..........................
8 Encargos não especifica

dos ...............................

l.°

5 000$00
3 000$&0 
5 000$00

2.0 De 8 de Janeiro de 1980:

Nos teim,os do n.° 4 do artigo 4.° do Decreto n.° 134/79, 
de 29 de Dezembro, transitam para a Direcção-Gera.. 
da Indústria os‘^seguintes funcionários da extinta Direcção 
Nacional da Indústria, Energia e Recursos Naturais:

Manuel Jesus do Nascimento Delgado, técnico
superior de 1.'' classe.........................................

Terêncio Gregó^io Alves, técnico super or de
2.“ classe..................................................................

Elisa da Silva Andrade, técnico superior de 2.°
classe.........................................................................

Humberto Bettencourt Santos, técnico superior
de 3.^ classe..........................................................

Maria Júlia Alves, técnico superior de 3." classe 
Arrigo Hélder Ferreira Querido, técn'co superior 

de 3.“- c/ssse..........................................................

4.°
6.°

5 000$00 

1 300$00

7.° C
20' 000$008.° ^

D20 000$00
9.° D

E7 OOOfOO E1 300$00 
6 000$00

E6 000$'00
3 000$00

Nos lermos do n.° 4 do artigo 4.° do Decreto n.° 134/79, de 
29 de Dezembro, transitam para a Ddecção-Geral de 
Energia e Dessalinização os ^guintes funcionár.os da 
extinta Direcção Nacional da Indústria, Energia e Recu’^- 
sos Natu,"ais:

Eng. Martinho Cristogomo Ramos, técnico su
perior de 2.“- classe ..........................................

Eng. Ruy Speneer Lopes dos Santos, técnico
süperioi- de 3.^ classe..........................................

Eng(. Euricles Silva Faria Barros, técnico supe
rior de 3.=' ciasse..................................................

Manuel Gomes Monteiro, Júnior, técnico médio
de 3.^^ classe ..........................................................

Aida Maria F. de A. Lopes da Luz, chefe de
secção ..................................................................

Rui Antônio Lima Amante da Rosa, técnico au
xiliar de 1.=^ classe.................................................

Valério Anitónio de Freitas, técnico auxiliar de
1.=* classe..................................................................

Dulcinda da Graça Silva Sousa Brito Resende
Costa, 2.° oficial a) ..........................................

Maria de Fátima BaiTOS, escriturária-dactilógrafa 
Maria Hermínia Mendes Freire, auxiliar de se

cretaria ..................................................................

2 aoo$oo
5 000$00

Serviços
de abastecimento de água 

e energia eléctrica
Bens não duradouros:

1 Combustíveis e lubrifi
cantes ..........................

2 Consumos de secretaria.
3 Outros bens não dura

douros ...........................
Investimentos:

1 Maquinaria e equipa
mentos ................... ...

2.0

D
13.°

E100 000$00 
5 OOOfOO E
2 OOOlOO

H16.°

J20 000$00
Serviços de transpor-3.° Ltos:

Salário do pessoal even
tual .................................

Conservação e aproveita
mento de bens ...........

17.», L138 900$00
19.»

60 000$.00 N
T208 000^00 208'000f00TotaJ ... .
Y

Direcção-Geral da Administração Interna, na Praia, 31 
de Dezembro de 1979. — O Director-Geral, Eurico Pinto 
Monteiro.

a) Contratada nos termos do artigo 2.» do Decreto n.°
21/76.
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Nos tomos do 11.“ 3 do artigo 4“ do Decreto ni.‘> 134/79, de 
29 de Dezembro, transitam pa,ra a Direcção-Geral das 
Pescas os seguintes funcionários da ext nta Direcção Na
cional das Pescas:

Vicente Andrade, director de 2.^ classe a)
Elíso Waldesanto Si,iva, técnico médio de 2.“
classe ..........................................................................
Antônio Salomão Mascarenhas, chefe de depar

tamento b) ..........................................................
Maria Helena Ferro da Cbsta, 2.“ oficial, interino 
José Manuel C. Lma Semedo, condutor auto de

3.“ ciasse..................................................................
Maria Inácia dos Santos', escriturária-dactilógrafa

de 2.^ classe..........................................................
Leonor dos Santos L. Frei"e, servente..................

De 17 de Outubro;

Sônia Gomes de Sousa Ramos — nomeada para, provisoria
mente, exercer o cargo de meteorologista de 2^ classe 
do Serviço Meteorológico Nacional.

A despesa tem, cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 12.“, artigo 79.0 do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tr.bunaJi Administrativo e de Contas em 3 de Jarieiro de 
1980).

E

G

H
N

De 29;

Carlos Correia — contratado para, nos termos do artigo 47.» 
do Estatuto do EMucionalismo, exercer o cargo de ser
vente da Direcção dos Seviços dos Correios e Telecomu
nicações.

T

T
Z

a) Contratado nos termos do art go 2.» do Decreto n.°
Joaquim Januário Chantre — contratado para, nos termos 

do artigo 47.» do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
Cargo de servente da Direcção dos Serviços dos Correios 
e Telecomimicações.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, artigo 1.® do orçamento dos Correios e Telecomu
nicações para o ano de 1979.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
3 de Janeiro de 1980).

2,1/76;

h) Em comissão de serviço nos termos do n.“ 2 do artigo 
1.» do Decíelo n.» 14/77.

Nos term,os do n.» 2 do artigo 4.» do Decreto n.° 134/79, de 
29 de Dezembro, transitam para a Secretaria-Geral do 
Ministér o da Coorderação Econômica os seguintes fun
cionários.

Jorge Mara Ferreira Querido, técr co superior
de 1.» dasse..........................................................

Lucila Benilde Silva Barros, 3.» oficiai a) ... 
Libânia Maria Ferreira, escriturária-dactlógrafa 
Máno Mendes Fernandes, condutor auto de 1.»

classe ..................................................................
Maria Helena Monteiro Carvalho Guido Tava

res, servente..........................................................

a) Continuando em, ccanissão ordinár a, de serviço 
secrctá,"ia do M nistro da Coordenação Econômica.

De 9 de Novembro;

Pedro Nolasco de Melo, faroleiro de 1.» classe, da Direcção- 
-Geral de Marinha — nomeado para, em regime de acu- 
miüação, exercer o cargo de representante da Delega
ção Marítima no porto da Janela, com direito à grati- 
fic.-.ção legalmente estabelecida, com efeito a partir de 
30 de Setembro de 1979.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 4.», artigo 18.°, do orçamento vigente.— 
[Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 3 de 
Janeiro de 1980).

C
Q
T

T

Z

como

Despacho do Camarada Ministro da Educação e 
Cultura:

De 6 de Dezembro de 1979:

Maria Madalena Rodrigues Alves, professora, provisória, do 
ensino primário do quadro do Ministério da Educação 
e Cultura — reconduzida por mais três anos no referido 
cargo, nos termos do § l.° do< artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação do capítulo 25.°, artigo 173.° do orçamento vigente.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
2 de Janeiro de 1980).

De 10 de Dezembro:

Féüx Constantino piedade, operador, provisório, dos Serviços 
dos Correios e Telecomunicações deste Estado — exone
rado, a seu pedido, do referido cargo, a partir de 20 de 
Dezembro de 1979.

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimtento 
Rurailt:

De 14 de Novembro de 1979:

Carolino Henriques Fbnttes Dias — nomeado para, nos termos 
do artigo 27.° do Estatuto do Pundohalismo, 
cargo de técnico de formação média de 3.° classe, pro
visório, da Direcção-Geral da Conseicvação e Aproveita
mento dos Recursos Naturais.

A despesa tem cabimento nã dóíhção inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 53.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 3 de Janeiro do 
corrente ajio).

exercer o

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:
De 21 de Julho de 1979:

Olivio Araújo Lima, assistente comercal da Junta Autô
noma dos Portos — nomeado para, em comissão de ser
viço, exercer o ca,"go de chefe de sferetaria dç> Aero
porto Internacional «Amílcar Cabral».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.» artigo 1.°, do orçamento do Aeroporto Inte>-nacio- 
nal «Amílcar Cabral».

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contaá em 
29 de Dezembro de 1979).

De 21 de Dezembro:

Nos termos do n.° 1 do artigo 4.» do Regulamento das Comis
sões Cúncelhias de Reofdenamento Agrário, aprovado pelo 
Decreto n.° 75/77, de 13 de Agosto, os membros da Comis
são Cbncelb a de Reordenameftto Agrário de Santa Cruz 
passam a ser os sfegointes:
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Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 19 de Outubro de 1979;

Maria dos Reis Monteiro Gomes, aspirante provisório da 
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — nomeado 
para, interinamente, exercer o cargo de 3° oficial, com 
colocação na De.sgação dos Registosí do Fogo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 8.°, artigo 54.” do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tr unal Administrativo e de Contas em 29 de Dezembro de 
1979).

Fausto Loff Fernandes Carvalho Silva;
Danie. Republicano Assis de Sousa;
Adriano Monteiro de Carvalho;
Antóno Manuel Pinto;
Amradeu Antônio S Iva;
Antônio Costa Lima;
João Alves;
João das Neves Vez.

Pres'dente;

Adriano Andriade Freire — Delegado do Governo.

De 31 de Dezembro:

Euclides Mendes Araújo, ajudante de escrivão de Direito de 
nomeação provisória do Tribunal Regional de 2.” classe 
de Santo Antão — aplicada a pena do n.” 9.” do artigo 
354.° do Estatuto do Funcionalismo —demissão.

Sarmento Antônio Lopes, ajudante de escrivão de direito 
provisório, do T"ibunal Judicial da Região de 1.” classe 
de São Vicente —exonerado, a seu pedido, do referido 
cargo, com efeitos a partir do d a 6 de Janeiro de 1980.

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Interna, Função Pública e Trabalho:

De 20 de Dezembro de 1979:

Manuel Inocêncio Sousa, técnico superior de 3.“ classe, da 
Direcção-Geral das Obras Públicas — colocado, em comis
são de serviço, na Empresa Estatal da Construção — 
EMEC.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
2 de Janeiro de 1980).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 2 de 'Outubro de 1979:

Raquel Jrene Lopes Mendes Correia — nomeada para, inte- 
rinamente, exercer o cargo de enfermeira de classe, 
da Direcção-Geral de Saúde.

De 23:

Evaristo da Costa Silva — assalariado para, nos termos do 
artigo 51.” do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 

de fiscal sanitário da D recção-Geral da Saúde.

nos
cargo

Sarmento Silva Gomes M.:rahda — assalariado para,
termos do artigo 51.” do Estatuto do Funcionalismo — 

de agente Sanitário da Direcção-Geralexercer o cargo 
de Saúde.
As despesas têm, cabimento na dotação inscrita no 

capítulo 3.”, artigo 16.” do orçamento vigente. — (Visados 
pelo Tribunal Administrativo e de ConLs, em 3 de Ja- 
nairo de 1980).

em

De 31:

efei-É dada por finda a comissão eventual de serviço, com
to a pariir de 16 de Dezembro de 1979, aos funcionários 
Roque Hilário Ramos de Pina e Daniel Alberto Rendall 
Monteiro Moreira, inspector e sub-inspecter da DirecçãoDe 31 de Dezembro de 1979:

do Trabalho, respect vamente, que í;.'equentarami um curro 
prático de isppsctoies de Trabalho, no Centro Regional 
Africano de Administração do Trabalho, na República dos

Simone Aíecout Évora, preparedora de labor-atóiio de 2.” clas
se, interina, da Direcção-Geral de Saúde, actualmenie em 

Hospital de S. Vicente — transferida, a seuserv ço no 
pedido, para o Hospital da Pra.a. Camarões.

É dada por f nda a comissão eventual de serviço, com efeito 
a partir de 21 de Dezembro de 1979, ao chefe de depar
tamento do Ministério, da Saúde e Assuntos Socia's, Rogé
rio Feijóo de Jesus Leitão, que, em França, frequentou 
um estágio na Escola Internacional de Bordeaux.

Victór a Rodrigues dos Santos, auxiliar de laboratório e ía"- 
mácCa, contratada, da Direcção-Gera ,1 de Faimácia, colo
cada no Hospital da P:aia — transíerid,a, a seu ped. db, 
paxa o Has,pital de S. Vicente.

É dada por finda a comissão eventual de serviço, com efeito 
de Dezembro de 1979, aos funcionáriosDespacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 31 de Dezembro de 1979:

Ressurreição do Rosário de Menezes, director 
Regional de Saúde de Bariavento — homologado o pa
recer da Junta de Saúde de Br.rlavento, emitido em 
sessão de 22 de Dezembro de 1979, que é do seguinte 
teor;

a partir de 21 
Noel Monteiro de Sousa Pinto e José Jorge Lisboa da 
Costa Sanlos, d rector dos serviços de 2.” dsisse e chefe de 
departamento da Direcção-Geral da Função Pública, _res- 

França frequentaram um estágioDr. Teófilo
pectivamente, que, 
na Escola Internacional de Bordeaux.

(Axiotados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
3 de Janeiro de 1980).

em

em
máxi-«Que o examinado deve ser evacuado, com a

u,”gência para o exter, or, a fim, de ser la.ei- 
nado, estudado e tratado numa clínica especia-

tratar de uma

Despacho do Cama.'ada Secrelário d? Estado da Coo
peração s Planeamento:

De 17 de Dezembro de Í979:

ma

lizada de Neurocirurgia, por se 
situação recidivante e estarem esgotados os re-

haver Conceição dos Reis L vramento, 1.” oficial, inte,;jno,
seu

_____locais de diagnóstico e tratamento e
risco de incapacidade com a permanêncte no País».

Maria da
da Direcção-Geral da Cooperação — exonerada, a 

■ pedido, do reíer do cargo, a partir d'e 26 de Dezembro de

cursos

«Evacuar para Portugal». Obs: Deve ser acompa 
nhado de umi fam,iUar; de peferência a esposa. 1979.
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Despacho do Camarada Secretário-GeraJ do Min s.é- 
rio da Saúde e Assun.os Sociais, por delegação 
do Camarada Primei"o-Mia stro:

Cac.ilda Maria Abreu Lopes de Carvalho, licenciada em Qui- 
m ca — contratada, ao abrigo do Acordo de Cooperação 
Técnica^ para prestação de Serviço como professora do 
quadro do pessoal do Ministério da Educação e Cultura, 
com dire to à remuneração mfensal de 13 200$, aloja
mento ou, na falta deste, a um subsídio de renda de 
casa no valor de 4 000$. Esle contrato tem efeitos a 
partir da data da chegada do cooperante a Cabo Verde 
e termina a 30 de Setembro de 1980, podendo o mesmo 
ser renovado por sucessivos períodos de um, ano lectivo, 
de acordo com a cláusula contrataüal.

De 14 de Dezembro de 1979:

Euricles Silva Faria Barros, técnico superioc de 3.» classe, 
da Direcção-Geral da Energ a e Dessa, inização — homo
logado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi
tido em sessão de 6 de Dezembro de 1979, que é do 
seguinle leor:

«Compensado. Apto a retomar as suas actividades 
profiss onais». Mar, a de Fátima Garção Lopes Mouraío, bacharel em Ma

temática— contratada, ao abrigo do Acordo de Coopera
ção Técnica, para prestação de serviço como professora 
do quadro do pessoal do Ministério da Educação e Cub 
tura^ com direito à remuneração mensal de 13 200$i alo
jamento ou, na fa ita deste, a umi subsídio de renda de 
casa no valor de 4 000$. Este contrato tem efeitos a 
partir da chegada do cooperante a Cabo Verde te ter
mina a 30< de Setembro de 1980, podendo o miesmo ser 
renovado por sucessivos períodos de um ano lectivo, de 
c.cordo com a cláusula contratual.

Ext.~actos de contrato:

De 13 de Julho de 1979:

João Manuel Freire de Oüveira — contratado para presta
ção de serv ço como técnico de fotografia do quadro do 
pessoal do Ministério da Educação e CuUura, com, direi-o 
à remuneração mensal de 12 000$, mais um subsídio ex- 
traordinár, o e temporário de 5 000$, alojamento ou, na 
falta deste, a um, subsídio de renda de casa no valor 
de 4 000$. Este conira.o tem a duração de seis meses, 
com efeitos a parti,: da data da chegada do oooperante 
a Cabo Verde, podendo o mesmo ser renovado por igua.s 
e sucessivos pieríodos, de acordo com a cláusula con- 
trailua ,.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dola- 

ção inscrita no cap>tulo 7.°, artigo 48." da rabelta de despesa 
do orçamento pa^a o ano de 1979. — (Anotado pelo Tri
bunal Adminislrat.vo e de Contas em 28 de Dezembro de 
1979).

Mar a da Luz Calhelros Ferreira de Almeida, bacharel em 
Matemática — cont.,'atada, ao abr go do Acordo de Coope
ração Técnica, para prestação de serv ço como professora 
do quadro do pessoal do Mints ério da Educação e Cul
tura, com dire,'to à remuneração mensal de 13 200$, alo- 
ja.mento ou, na falta deste, a um. subsídio de renda de 
casa no valor de 4 000$i. Este co,n.trato tiemi efeitos a 
partir da data da chegada do cooperante a Cabo Verde 
e termitna a 30 de Setembro de 1980, podendo o mesmo 
ser renovado por sucessivos períodos de um, ano lect, vo, 
de acordo com a cláusula conlrati; .

De 22 de Agosto:

Agcslinho Lanza, mecânico, formado pelo Institu,to Técnico 
Industrial Italiano — contratado, ao abrigo do Acordo de 
Cooperação, para pre9tação< de serviço como mecânico 
do Centro de Manutenção de Equipamentos e Oficinas 
Centiais do Ministério do Desenvolvimento Rural, com 
a remuneração mensal de 13 000$, casa mobilada ou, na 
falta desta, a um subsídio de renda de casa no valor de 
3 0'C'0| e o mobilário necessário. Elste contrato tem a 
duração de dois anos, com efeitos a iPatir da data da 
chegada do cooperante a Cabo Verde, podendo ser reno
vado por sucessivos períodos, de acordo com a cláusula 
contratual.

De 30:

Hélida Cairós Espinosa, licenciada em Fís co-Química — con
tratada, ao abrigo do Acordo de Cooperação Técnica, para 
prestação de serviço como professora do quadro do pes
soal do Min stério da Educação e Cultura, com direito à 
remuneração mensal de 15 000$, alojamento ou, na falta 
desté, a um' subsíd.o de renda de casa no va.or de 4 00-0$. 
Este contrato tem efeitos a partir da data da clhegada 
do cooperante a Cabo Verde e termina a 30 de Setembro 
de 1980, podendo o mesmo ser renovado po; sucessivos 
psríodcs de um ano lectivo, de acordo com, a cláusula 
con .'■a:ua.’.

O encargo i-esultante da despesa tem cab mento na dota
ção inscrita n© capitulo 5.", artigo 32.", d-, tabela de des
pesa do o.çamento para o ano de 1979. — (Anotado pslo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 3 de Janeiio de 
1980.

Marília Celeste da Silveira Barbo,sa NeVes, Tcenciada fm 
Geo,7ogia — cont.ratada, ao abrigo do Acordo de Coopera
ção Técnica, para 'prestação de serviço como professiora 
do quadro do p.essoal do Ministério da Educação e Cul
tura, com direito, à remuneração mensal de 13 200$, alo- 
jEm.en',o cu, na falta deste, a um, subsídio de renda: de 
casa no valor de 4 000$. . Este cont rato item, efeitos a 
partir da data da chegada do cooperante a Cabo, Verde 
e iéirmina a 30 de Setembro de 1980, podendo o mesmo 
ser renovado por sucessivos períodios de um, ano leciívo, 
de ccc/’dc com a ciáusula contiatuaL

De 24 de Outubro:

José Brites Ferrera, licenciado em Filosofia — centatado 
ao abrigo do Acordo Geral de Cooperação Científica e 
Técnica, para prestação, de serviço como Professor, do 
quadro do pessoal do Ministério da Educação e Cultura, 
cem di reito à remunteração mensal de 13 200$, casa mobi- 
'ada ou, na falta desta, a um subsidio de renda de caga no 
valor de 4 000$. Este co,ntrato tem efeitos a partir da d,a'ca 
do desembarque do cooperante nesie Estado e iermina 
em 30 de Setembro, podendo o mesmo ser renovado por 
sucessivos períedos de um ano lectivo, de acordo com 
a cláusula contratual. — (Anotado pelo Tribunal; Admi
nistrativo e de Contas em 20 de Dezembro de 1979).

Decl nda Oliveira Gonzaiez, licenciada em, Biologia — con- 
'traiiada ao abrigo do Acordo de ÇçoperaçãoJTéqnjca, para 
prestação de serviço como professora dd qüadfb 'de pes
soal do Ministério da Educação e Cultura, com, direito 
à remuneração mensal de 13 200$,, alojamento ou, na falta 
deste, a um subsíd o de renda de casa nó válór de 4 0()0$. 
Este contrato terhi^^êfeítõs'^'partir dá data"'da^chégadá do
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COMUNICAÇÕES
Para os devidos efeitos comunica-se que o 3." oficial, 

defnitivo, da Direcção-Geral da Muanha e Portos, Ade
laide Maria Aives Silva, que se encontrava de licença regis
tada por um período de 6 meses conforme despacho de 2i 
de Ju ho de 1979, do Camauada Ministro dos Transportes e 
Comunicações, apresentou-se ao serviço no d a 1 do mês 
de Janeiro do correnle ano.

coopera,nte a Cabo Vev-de e lermina a 30 de Setembro 
da 1980, podendo o mesmo ser renovado por sucessivos 
períodos de unv ano lectivo, de acordo comí a cláusula 
contratual.

Da 13 de Novembro;
José Eduardo Martina Ormonde, licenciado em Ciências Bio- 

lógcas — contratado ao abrigo do Acordo de Cooperação 
Técnica, para prestação de serviço como professor do qua
dro do pessoel do Ministério da Educação e CUltura, 

direiíío à remuneração mensal de 15 090$ aloja- 
mie-nto ou na falta deste, a um subsídio de renda de 

valor de 4 000$. Este contrato tem efeitos a

Para os devidos efeitos se comunica que, Mário dos San
tos Marques tomou posse e in ciou funções em, 1 de Dszem- 
b'o de 1979, do cargo de Juiz sub-regional para que foi 
nomeado por despacho do Camarada Ministro da Justiça de 
26 de Novembro, visado pelo Trbunal Administrativo'e de 
Contas em 29 de Novembro e publicado no Boletim Oficial 
n.o 49/79, de 8 de Dezembro, com colocação no Tribunal 
Sub-Regionaà de Santa Cruz.

Direcção-Geral da Função PúbPca, na Praia, 19 de Janeiro 
de 1979.— O Director-Geral, Jorge Manuel Soares de Brito.

_------- o§o——

com,

casa no
partir da data da cJhegada do cooperante a Cabo Verde 
€ teimina a 30 de Setembro de 1980, podendo o mesmo
ser renovado por sucessivos períodos de um ano lec
tivo, de acordo com a clásula contratual.
Os encargos resultantes das despesas têmi cabimento na 

dotação inser ia no capítulo 7.°, artigo 48.° da tabela de 
despesas do orçamento para o ano de 1979.

(Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 28 dfe Dezembro de 1979: MINISTÉRIO DA SAÜDE E ASSUNTOS 

SOCIAIS
De 16 de Novembro:

Joaquim Campinho da Silva, bacharel em engenharia elec- 
trotécnica — contratado ao abrigo do Acoirdo Geral de 
Cooperação Científica e Técnica, para prestação de ser
viço como técnico da Direcção Nacional da Indústria 
Energia e Recursos Naturais, com direito à remuneração 
mensal de 9 000$, casa mobilada ou na falta desla, a üm 
subsíd o de renda ds casa no ' valor de 4 000$. Este 
contrato tem a duração de um ano, ccon efeitos a partir 
da data de desembarque do cooperante neste Estado, 
podendo o mesmo ser renovado por sucessivos períodos 
de um ano, de acordo com a cláusula contratual.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 2.°, artigo 11.°, da tabela de despesa do 
orçamento para o ano de 1979.

Secretaria-Geral
COM JNIC AÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica a seguinte tomada 
de posse dos funcionários do Ministério da Saúde e Assun
tos Sociais:

Carlota Olinda Faria Miranda Alfama do Rosário Me
nezes íécnico superior de 1.^ classe, provisória, da DirecCão- 
-Geral de Farmácia, nomeada por despacho de 16 de Outubro 
de 1979, visado em 11 de Novembix) de i979 e publicado no 
Boletim Oficial n.° 47/79, tomeiu posse do referido cargo 
em 39 de Novembro de 1979.

Filomsna Maria Nobre Ferreira, monitora de infância 
da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais, contratada por 
despacho de 14 de Setembro de 1979, visado em 9 de Ou
tubro de 1979 e publicado no BoletJm Oficial n.° 42/79, de 
20 de Outubro de 1979, tomou posse do referido cargo em 
6 de Dezembro de 1979.

Otíba Maria Oliveira da Silva, 3.° oficial, interino, da 
Drecção-Geral de Saúde, nomeada iwr despacho de 13 de 
Novembro de 1979, visado em 4 de Dezembro e publicado 
no Boletim Oficial n.° 49/79, de 8 de Dezembro de 1979, 
tomou posse do referidoi cargo em 13 de Dezembro de 1979.

Manuel de Pina, auxiliar de enfermagem, interino, da 
Direcção-Geral de Saúde, nomeado por despacho de 13 de 
Novembro de 1979, visado em 4 de Dezembro de 1979 e 
publicado no Boletim Oficial n.» 49/79, de 8 de Dezembro 
de 1979, tomou posse do referido cargo em 18 de Dezembro 
de 1979.

Maria Andreza Vitahna Monibiro, 3.° oficial, interino, da 
Direcção-Geral de Saúde, nomeada por despacho de 12 de 
Novembro de 1979, visado em 14 de Dezembro de 1979 e 
publicado no Boletim Oficial n.“ 51/79, de 22 de Dezem
bro da 1979, tomou posse do referido cargo em) 26 de Dezem
bro de 1979.

Milênio Fernandes, auxiliar técnico de radiologia, inte
rino, da Direcção-Geral de Saúde, nomeado por despacho 
de 27 de Novembro de 1979, visado em 19 de Dezembro 
de 1979 e publicado no Boletim OficU n.? 51/79, de 22 de 
Dezembro de 1979, tomou posse do referido cargo em 31 
de Dezembro de 1979.

Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos So
ciais, na Praia, 4 de Janeiro de 1980. — O Secretário-Geral, 
João de Deus Lisboa Ramos, técnico superior de l.* classe.

De 20 de Dezembro:
Josef Johannes Eduardus Antonius Van Meei, engenheiro 

físico—contratado a título de Cooperação Técnica, para 
prestação de serviço como especialista em energia não 
convencional do Ministério do Desenvolvimento Rural, 
com o salário mensal de 10 000$.
Este contrato tem a duração de um ano, jxvdendo o 

mesmo sez- renovado por sucessivos períodos de um ano, 
de ac50rdo com a cláusula contratual.

O encargo res^Jltante da despssa tem cabimento na 
dotação do capítulo 7.°, artigo 53.° da tabela de desi)esa 
do orçamento para 1979. — (Anotados pelo TribUnaú Admi
nistrativo e de Contas, em 7 de Janeiro de 1980).

Lista definitiva dos candidatos ao concurso de uma vaga 
de adjunto de faroeiro-chefe do qjiadro da Direcção-Geral 
de MáiTinha, aberto por anúncio publicado no Boletim Ofi
cial n.° 39/79, homologada por despcho do Camarada Minis
tro dos Transportes e Comunicações, de 8 de Dezembro de 
1978.

Opositores obrigatórios:
João Lepes de Carval/ho, faroleiro de 1° classe;
João Francisco Vaz Sanches Cardoso, faroleiro de 1." 

classe.
Os candidatos ficam avisados de que as provas práticas 

íerão lugar no Departamento Marífmo de Sotavento pelas 
9 horas do dia 29 de Janeiro em curso.
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ANÜNCIOS JUDICIAIS E OUTFOS «Prédio urbano, moradia, rés-do-chão, situado em Achada 
de Santo Antônio, constmído de pedra com, argamassa de 
cimento e atreia, rebocado e caiado por dentro e fora, que 
se compõe de uma siaia de visda, quarto de dormir, cimen
tados e cobertos de teTiha de barro tipo marselhês, uma 
arrecadação, uma sala de jantar e uma cozinha, cobertos com 
l|age de betão armado e quintal cimentado, tendo a nda, 
em anexo, dois quartos, em, construção, térreos, que con
fronta do Norte com Rlanuel Mendes, do Sul com a estrada 
pública, do Leste com uma rua e Adoiío Teixe-ra, do Oeste 
com uma rua e sanitário do .Estado, inscrito na matriz pre
dial Urbana da freguesia de Nossa Senhora dá Graça sob 
o número do s mil trezentos e cinquenta e quatro, com o 
rendimento colectávell de três mi; e noventa fe seis escudos, 
a que ca"responde o valor matricial de sessgnta, e um m'l 
novecentos e vinte escudos, não descrito na. Conservatória 
dos Registos desta Região, confo'rme certidão lá passada.

O justificante a’ega na referida escritura que o dito pré- 
d o não foi adquirido nem, po.: contrato, nemi por sucessão, 
mas simi por títrilo de aqúisição orginário, por o ler cons
truído com o seú'trabalho e com material por si adquirjdo 
e empfegado na sua constmçpo.

Está oonforme.

Prirneiro Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 
da Praia, aos quinze dias do mês de Janeiro do ano de rnü 
novecentos e oitenta.^—O Notário do l.° Cairtório, Luís de 
Aíme^da CaTdoso, Júnior.

-o-

M1M,STeRIO da ./USTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

CERTIDÃO

Luís de Almeida Cardoso, Júnior, Notário do Primeiro 
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da praia.

CERTIFICO, narrativamente, para efeitos de publicação 
qUe por escritura de vinte e oito de Dezembro do ano findo, 
neste Cartório Notarial a meu cargo, de folhas cinquenta 
e cinco verso a cinquenta e seis verso, no livro de notas 
para escrituras diversas número tr-ezentos e sessenta e 
seis, foi celebrada uma escritura de justificação notarial, 
na qiual Manuel Graça da Rosa, casado, funcionário públ'co, 
natuiral da ilha de Santiago, residente em Assomada, se de
clara, com exclusão de outrem, dono e legítimo possuidor 
do seguiníe prédio;

Assento com, um começo de construção, ocupando uma 
área de sessenta metros quadrados, no quintal térreo do 
prédio urbano, primeiro andar, moradia, situado na Rua 
Cesário Lacerda, coberto de telha de barro, rebocado e 
caiado dentro e fora, tendo no primeiro andar três com
partimentos assoalhados e forrados e dma varanda assoa
lhada e foixada, corredor calcetado e quintal térreo, que 
confronta do Norte com o proprietário, do Sul com Maria 
de Fátima Varela, do Leste com a Rua Cesário Lacerda 
e do Oeste com herdeiros de Luis Antônio Évora, inscrito 
na matriz da freguesia de Nossa Ssnhora da Graça sob o 
número quinhentos e nove, com o rendimento colectável 
de três mil quatrocentos e cinquenta e seis escudos, a que 
corresponde o valor matricial de sessenta e nove mil cento 
e vinte escudos, não descrito na Conservatória dos Registos 
desta Região, conforme certidão negativa lá passada.

O justificante alega na referida escritura que o dito 
prédioi foi-lhe cedido, gratuitamente, no ano de mil nove
centos e sessenta e nove, pelo seu sogro Júlio José Pinhei
ro, casado, médico, natural da ilha Brava, residente qjue 
foi nesta cidade.

Ectá oonfoiTOei.

Primeiro Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 
da Praia, oito de Janeira de mil novecentos e oitenta. — 
O Notário do 1.® Cartório, Luís de Almeida Cardoso, 
Jún'>or.

CONTA:

Art. 18^ n.» 1...........
Art. 18.®, m® 1..........
Cofre Ge,ral ..........
Taxa de Reembolso

50,$00
2$00
6 $00
2|00

Belos......... . ... 30$00 = 90$00

(São: Noventa escudos.; Conferida por 
Luis A. C., Júnior. Registada sob o 
n.® 45/80.

(10)

NOTÁRIO; JORGE RODRIGUES*. PIRES

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL

CERTIFICO, nairrativamente, para efeitos de publicação 
que neste Cartório a meu cargo e no livro de 
notass pai'a escrituras diversas, número t.reztentos e cin
quenta e oito, de folhas quatrenta e um verso, se encontra 
exarada uma escritura de Justificação Notarial, com a data 
de dez de Janeiro do corrente ano, na qual João Lopes, 
casado sob o regime de comunhão de adquiridos com Dona 
Maria de Lourdes Vieira Fernandes Varela Lopes, traba
lhador, natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça 
concelho da Praia, residente em. Vila Nova, subúrbios desta 
cidade, se declara, com exclusão ds outrem^ domo e legí
timo possuidor de <tum prédio urbano, moiradia, rés-do-chão, 
constiTiído de pedra com argamassa de cimento, e areia, 
rebocado e caiado por dentro e fora, composto de uma 
varanda na frente, uma sala comum, três quartos de dor
mir, uma cozinha, casa de banho e retrete, todos cimenta
dos e cobertos com lage de betão armado e quintal calce
tado, confrontando do Norte com um largo e Augusto Sá 
Nogueira Duarte Miranda, Sul com Berta Lopes Rodrigues, 
Leste com a estrada principal de Vila Nova e Oeste com 
terrenos de Víolante Resende, herdeiros, inscrito na matriz 
predial urbana da freguesia de Nossa Senhora da Graça 
sob o número dois mil e quatrocentos setenta, com o ren
dimento colectável de cinco mil e cem escudos a que cor
responde o valor matricial de cento e dois mil escudos», 
o qual não se encontra descrito na Conservatória dos Regis
tos desta Região, conforme certidão negativa lá passada.

CONTA;
Art.. 18.°, 1 ...........
Art. 18.°, 2 ...........
Art. 18.®, 1, b) ...
Cofre Geral ... .
Taxa de reembolso 
Selos ........................
São; Cento e sssenta e quatro escudos 
dos. Conferida por Luís de Almeida 
Cardoso, Júnior. Registada sob o n.° 
38/79.

... 50$00

... 10$00 

... 60$00 
. ... 12$00 

... 2$09
. ... 30$00=164$00

(9)

SERVIÇO DO NOTARIADO

CERTJDÃO

Luís de Almeida Cardoso, Júnior, Notário do Primieiro 
Cartório da RegÃo de Primeira Cl asse da Praia.

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, que 
por escritura de catorze de Janeiro do ano em curso, neste 
Cartório a meu cargo, de folhas setenta e quatro verso a 
setenta e cinco verso, no livro de notas para escr turas 
diva^sas número trezentos e sessenta e seis, foi celebrada 
uma escritura de just ficação notarial, na quali José de 
Pina Morais, solteiro, maior, marít mo, natural da ilha de 
Santiago, residente em Holanda, de passagem, nesta c dade, 
se declara, com exclusão de outrem; dono e legítimo pos
suidor do seguinte prédio:

Que não adquiriu este prédio por contrato, nem por 
sucessão, mas por titulo de aquisição originário, pois o 
construiu com, o seu trabalho e com o seu material empre
gado nessa ço'ns:!(riüção.

Que, assim, não pode provar o seu domínio por docu
mentos ou por meios normais e para suprir a falta de título 
escrito, vem por este meio justificar o seu domínio com 
referência ao mencionado prédio.
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Axtigo segundo — A séde é no Espargo da ilha do Sal. 
Artigo terceiro — A duxação da sociedade é por tampo 

indeterminado, e terá o seu início no dia 1 de Janeiro fls 
1980.

Está conforme ao original.
Segundo Cartório Notarial da Re^ão de Sotavento, na 

Praia, aos òhze dias do mês de Janeiro de mil novecentos 
e oitenta,.— Ó Notário, Jorge Rodrigues Pires.

CONTA:
Art. 18.», 1) ..................... 50$00
Alt. 18.», 2) ..........
Art. 25.», l, b) ...
Cofre Ger,?.! de Justiça
Reembolso .....................
Selos ..............................

Artigo quarto — O objecto da Sociedade é o comércio de 
im.poriação, armazenisia de géna'os alimentícios e beb.das.

Artigo cfuinto — O capital social é de 1.500.000$00 (um 
milhão e quinhentos mil escudos), integralmente subscr to 
em dinheiro por quotas de 750.000J00 (setecentos e cinquenta 
m l escudos) de cada um dos sócios, Agostinho Evangelista 
Évc-Ta e Antônio Duarte Alme da, Júnior.

Artigo sexto — É proibida a cessão de quotas a estra
nhos sem consentimento da sociedade, mas é 1 vremente 
permitida enrte os sócios.

Parágrafo prime to — O sócio que pretender alienar a 
sua quota a es.ranhos prevenirá a sociedade, com a ante
cedência de trinta dias, per carta registada, declarando o 
nome do adqui rente e as condições da dessão.

Parágrafo segundo — À sociedade resc^rva-se o direito 
de preferência nesta cessão e quando não quiser i-usar dele, 
é este dire to atribuído aos sócios.

Parágrafo tercerro — Se mais de um sócio pretender 
adquirir a quota, será ela dividida por todos os pretenden
tes na proporção das suas ciiuctas.

Artigo sétimo — A 'representação da sociedade em juízo 
e fora dele é feita por qualqusr dos sóctos, que desde ja 
ficam nomeados gerentes, bastando a assinatura de um 
delís para obrigar a sociedade em todos os actos que sejam 
no imeresse da mesma;

Parágrafo primeiro — A sociedade ou um dos gerentes, 
poetará nomear gerentes estranhos à soc edade, mediante 
procuração nos casos de ausências e impedimentos;

Parágrafo Segundo — É expressamente vedado obrigar a 
sociedade em letras de favor, abonações, fiançac ou em 
quaisquer assuntos que não lhe digam d rectamente reSpeito. 
Ó gerente que proceder em contravenção responderá, pes
soal e ilimitadamente, pelos prejuízos que desses actos adve
nham ou possam advir.

Artigo oitavo — As Assembléias Gerais, nos casos 
que a Lei não determina formalidades especiais para a sua 
convocação, serão convocadas pela gerência por carta ie_,is- 
tada expedida com- quinze dias de antecedência pelo menos.

Artigo nomo — Os iucros da sociedade serão dvididos 
pelos srcios na seguinte proporção:

Parágrafo primeiro — Antes de repartidos os lucros, sera 
retriada a percentagem de 5% (cinco por cento) para o 
fundo da 'reserv,^ legal.

Parágrafo segundo — Na proporção 
cros, serão suv?o.fadas as pe'rdas.

Artigo décimo —A sociedade dissoIve-se nos casos deter
minados na lei e pela resolução da maioria dos sócios to
mada em Assembléia Geral.

Artigo décimo primeiro —A sociedade não se dissolve 
pela morte ou interdição de qualquer sócio e continu^a 
com, cs res. antes e com os representantes ou herdeiros do 
sócio falecido ou interdito, salvo se estes preferirem apar- 
ta"-se da sociedade. Nesse c£,so proceder-se-a a balanço 
e os herdeiros ou repr.sentante do sócio falecido ou inter
dito receberão o oue se apurar pertencer-lhes, e que ines 
será pago em prest..ções triinestrais, iguais- e sucessivas as 
quais vencerão, juro igual à taxa de desconto do Banco 
oe Cefc'0 Ve,’;de.

20$00
70£00 = 140;00 

14$C0 
lOfCO 
2õ$00 
189$0Soma .

conferida,. — Jorge Rodrigues Pires. 
— Registada sob o n.» 59/80.

(11)

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 
JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL

CERTIíIICO, na'rrativamente, para efeitos, de publicaçao, 
que neste Cartório a meu cargo e no Liv.o de no„as paia 
escrituras diversas, número trezentos e cinquenta e oito, de 
folhas trinta e oito verso a ouarenta, se encontra exarada 
uma esaritura de Justificação Notarial, com a d,.ta de dez 
de Janeiro do ano corrente, na qual Júlia Antón a Lima, 
solteira, maior, proprietária, natural da fregues a de São 
Pedro Apóstolo, Concelho de Ribeira Grande, ilha de Santo 
Antão, lesidcnte na Achadinha, subúrbios da Cidade da 
Praia, se decUra, com exclusão de outoem, dona e legítima 
possuida-a de «üm tracto de tierreno para construção ur
bana, situado em Achada de S. Fdipe, m.edindo quatrocentos 
metros quadrados do prédio rústico inscrito anteriormente 
na matriz da freguesia de Nossa Senhora da Gfaça &ob o 
número oitenta e umi, tracto de terreno esse que fica a 
foimar um prédio distinto e a confro-ntac do Norte, Sul 
e Leste com terrenos de Via.ante Rezende, herdeiros e do 
Oeste com estrada pública de Achada de S. Filpe. No refe
rido terreno, acha-se um prédio urbano em construção com 
seis compartimentos térreos sem. cobertura e quintal com 
a área de cento e dez metros quadrados, inscritos actual- 
mente na matriz da mencionada freguesia sob o númeio 
seiscentos e oitenta e três, com o rendimento colectáve de 
duzentos escudos a que corresponde o valor m,atricial de 
quatro mil escudos, o qual não se acha descrito na Corser- 
vatóvia dos Regis ,os desta Região de Sotavento, conforme 
certidão negativa lá passada. , . , . ,

Que o tracto de terreno acima identificado foi adquirido 
por compra, por simples escrito particu-ar há mais de qu nze 
anos, cujo título mais taide se extraviou.

Que, assim-, não lhe é possível comprovar a causa 
aquisição pelos meios norma,s e para suprir a faU.a de titulo 
escri.o, vem por este meio justificar a sua posse c domínio 
com referência ao mencionado ppédio'.

Está conforme ao original-
Segundo Carióito Notarial da Região de Sotavento, na 

Praia, doze de Janeiro de mil novecentos e oiienta. O 
Notário, Jorge Rodrigues Pires.

em

da divisão dos lu-

CONTA:
Art. 18.», 2) ...
Art. 18.»', 2) ...
Art. 25.», 1, b) ... 70100= 140$00

50$00
20;$'00

^ décimo segundo —Os anos sociais serão os anos 
cs balances serão dados em trinta e um. de Dezembro, 

assinados até fins de Março

A rí. go14S0O
4$00

25.|00

C. Geral de Jusitiça ..........
Reembolso ............................
Selos .............................................

CIVIS, e
devendo estar aprovados e
J-nediate. ^ .

Artigo décimo terceiro — Surgindo divergências entre 
sociedade e um ou mais sócios, não poderão ® 
a 'resolução judicial sem que previamente o assunto tenha 
sido submetido à apreciação da Assembleia Geral.

Artigo décimo Quarto —Os casos omissos serão re^olvi- 
dc« pela le’ da sociedade por quotas aprovadas pela lei 
de 11 de Abril de 1901.

Esi-á conforme com o orig nal, e que na parte ombida, 
nada há em conriário ou a.lém do que se narra ou trans-

a
Totali..................... 183$00

Conferida por J. R. Pires. Registada 
sob o n.» 65/80.
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Cartório Notarial da Região de 1.» Classe de S. Vicente 
NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO
CERTIFICO para efeitos de publicação que, por escr turn 

de 20 de Dezembrp de 1979, lavrada de folhas cinquema 
e sete, verso, a sessenta, do livro número 1/A, deste c-iu- 
tório, foi constituída uma sociedade comercial po'r quo as 
de responsabilidade limitada, cujo pacto social rege-se pelas 
cláusulas seguintes:

Artigo primeiro —A sociedade adopta a denommaçao 
de «A. ^ ÉVORA & ALMEIDA, JÚNIOR, LIMITADA».

crevc.
Cartório Notarial da Região de Prinieira Classe de Sâo 

Ç-icente, em Mindelo aos vmte e um di^ do irtes de D 
zembro de mil novecentos e setenta e nove. —O Notário, 
Jerónimo Cardoso da Silva.

IF-TPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


